
GREVE DIA 18 DE MAIO DE 2012 
 

SOBRE ACTUAÇÃO DOS TRABALHADORES NO ACTO DA ADESÃO À GREVE! 
 

ESCLARECIMENTOS 
 
1 – Se as Chefias te perguntarem se “vais fazer greve ou não” não és obrigado/a a 
responder e podes dizer p.ex. “que estás a ponderar”. 
2 – Todos os trabalhadores sindicalizados ou não sindicalizados estão cobertos e 
protegidos pelo pré-aviso de greve no dia 18 DE MAIO DE 2012. 
3 – Ninguém tem que assinar qualquer papel ou documento, quer faça ou não greve. 
4 – Quem aderir à greve não pode comparecer no local de trabalho, salvo os 
elementos credenciados pelos sindicatos para fazerem parte do Piquete de greve. 
5 – SERVIÇOS MÍNIMOS – Os trabalhadores convocados por escrito tem de 
comparecer no local de trabalho, mas não são permitidas trocas de horários, 
nem fazerem horas extraordinárias e não podem ser convocados em gozo de 
folga. 
Só é considerado serviço mínimo: 1 voo para PDL; 1 voo para FNC. 
6 – Se as Chefias fizerem ameaças de qualquer tipo, deves contactar de imediato o 
Piquete de Greve, assim como para esclareceres dúvidas pontuais que possam na 
altura surgir. 
 
No caso de serem convocadas e estarem em greve, devem atender apenas às 
situações abaixo mencionadas: 
 
SERVIÇOS MÍNIMOS – a) Todos os voos impostos por situações criticas relativas a segurança de 

pessoas e bens, incluindo os voos - ambulância, movimentos de 
emergência entendidos como situações declaradas em voo, 
designadamente por razões de ordem técnica ou meteorológica, e outras 
que, pela sua natureza, tornem absolutamente inadiável a assistência ao 
voo; 
 

b) Todos os voos militares; 
 
c) Todos os voos de Estado, nacional ou estrangeiro; 
 
d) 1 voo Lisboa -Funchal - Lisboa; 
 
e) 1 voo Lisboa - Ponta Delgada - Lisboa; 
 
f) 1 voo inter-ilhas Região Autónoma da Madeira; 
 
g) 1 voo inter-ilhas Região Autónoma dos Açores. 
 
0s trabalhadores da ANA, S.A. ficam, ainda, obrigados a prestar, durante a 
greve, os serviços necessários a 1 segurança e manutenção dos 
equipamentos e instalações. 0s meios humanos necessários para assegurar 
os serviços mínimos referidos são os resultantes da organização técnica do 
trabalho na empresa, com cumprimento das disposições sobre prestação de 
trabalho em condições normais, abrangendo as, dotações mínimas por 
turno de serviço. 

 
A DIRECÇÃO 


